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f) O número de horas mensais de afectação de
pessoal da entidade prestadora de serviços ao
empregador;

g) Os actos excluídos do âmbito do contrato.

Artigo 13.o

Dever de comunicação

1 — No prazo de 30 dias após a celebração do acordo
ou do contrato previsto no n.o 2 do artigo 10.o, ou do
contrato referido no artigo anterior, a entidade empre-
gadora deve enviar um exemplar ao Instituto de Desen-
volvimento e Inspecção das Condições de Trabalho e
à Direcção-Geral da Saúde.

2 — Quaisquer alterações aos elementos que devem
constar do acordo ou do contrato são igualmente comu-
nicadas, no mesmo prazo, às entidades referidas no
número anterior.

3 — O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho e a Direcção-Geral da Saúde,
consoante a matéria constante do acordo ou do contrato,
podem solicitar informações complementares sempre
que se verifique qualquer desconformidade com as nor-
mas legais aplicáveis ou não se encontre devidamente
acautelada a qualidade dos serviços.

Artigo 14.o

Condições de funcionamento dos serviços

1 — Sem prejuízo do disposto sobre o objectivo e acti-
vidades dos serviços de segurança e saúde no trabalho,
o empregador, quando optar por serviços próprios ou
comuns, deve disponibilizar instalações adequadas ao
exercício das actividades dos técnicos dos serviços de
segurança, higiene e saúde no trabalho.

2 — Quando o empregador optar pela modalidade
de serviços externos, deve disponibilizar, sempre que
possível, instalações adequadas para o exercício das acti-
vidades referidas no número anterior.

3 — Qualquer que seja a modalidade de organização
de serviços adoptada pelo empregador, deve ser asse-
gurado que:

a) Os técnicos de segurança e saúde exerçam regu-
larmente a sua actividade nos locais de trabalho;

b) A disponibilidade horária do médico de trabalho
permita que, pelo menos, um terço do seu tempo
seja utilizado em actividades a desenvolver no
meio laboral.

4 — As instalações dos serviços de saúde no trabalho
devem, em qualquer caso:

a) Situar-se nos estabelecimentos ou nas proximi-
dades destes, de modo a assegurar que a sua
actividade seja exercida regularmente nos locais
de trabalho;

b) Possuir a estrutura e o equipamento adequados
ao exercício das actividades, de harmonia com
as normas definidas pelo Ministério da Saúde.

Artigo 15.o

Responsabilização

1 — O empregador ou entidade empregadora é res-
ponsável disciplinarmente pelo não cumprimento das

normas legais sobre segurança, higiene e saúde no
trabalho.

2 — A responsabilidade disciplinar não afasta a res-
ponsabilidade civil ou criminal, se for caso disso.

3 — O incumprimento grave e reiterado das normas
referidas no n.o 1 pode constituir fundamento para a
cessação da comissão de serviço prevista na lei para
o pessoal dirigente, independentemente da instauração
de processo disciplinar.

4 — Na administração local, o empregador ou enti-
dade empregadora, para além de estar sujeito ao regime
jurídico da respectiva tutela, é responsável civil e cri-
minalmente pelo incumprimento das normas referidas
no n.o 1, se for caso disso.

Artigo 16.o

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento da legislação rela-
tiva à segurança, higiene e saúde no trabalho, nos ser-
viços e organismos abrangidos pelo presente diploma,
compete à Inspecção-Geral do Trabalho e à Direcção-
-Geral da Saúde no âmbito das respectivas atribuições,
sem prejuízo da competência específica de outras
entidades.

2 — No âmbito da respectiva actividade fiscalizadora,
as entidades referidas no número anterior devem ela-
borar um auto de notícia de quaisquer infracções às
normas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho
e remetê-lo ao respectivo ministro da tutela para os
efeitos previstos no artigo anterior.

Artigo 17.o

Revogação

Com a entrada em vigor do presente diploma fica
revogado o Decreto-Lei n.o 191/95, de 28 de Julho.

Artigo 18.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — António Ricardo Rocha de Magalhães.

Promulgado em 29 de Outubro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Novembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 489/99
de 17 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 413/91, de 19 de Outubro, alterado
pela Lei n.o 5/92, de 21 de Abril, estabeleceu o regime
de regularização do pessoal dos quadros da adminis-
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tração local admitido para lugares de ingresso e de
acesso ou promovido com violação de disposições legais
geradoras de nulidade ou inexistência jurídica.

Aquele diploma, se bem que tenha constituído um
instrumento útil para a realização dos fins pretendidos,
adoptou regras limitadoras quer do universo do pessoal
a regularizar, quer das perspectivas de carreira do pes-
soal regularizado, consignando, a este respeito, certos
requisitos que a experiência demonstrou não serem con-
sentâneos com o regime-regra estabelecido.

Com o presente diploma visa-se, por um lado, regu-
larizar a situação do pessoal do quadro dos serviços
dos municípios e das freguesias provido com violação
das disposições legais geradora de nulidade ou inexis-
tência jurídica, e que possuía menos de três anos de
serviço à data de entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 413/91, de 19 de Outubro, e, por outro, revogar a
norma que impede o acesso na carreira do pessoal regu-
larizado que não possua as habilitações literárias ou pro-
fissionais normalmente exigíveis.

Sendo legítimo dinamizar a carreira deste pessoal,
criam-se as condições para que sejam abertos obriga-
toriamente concursos de acesso, com sujeição aos prazos
e formalidades de publicitação do concurso interno
condicionado.

O presente diploma dá execução ao acordo salarial
para 1999, celebrado com a Frente Sindical da Admi-
nistração Pública (ponto 15 do anexo ao referido
acordo).

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio. Ao abrigo do seu
artigo 10.o, garantiu-se aos trabalhadores o exercício do
direito de participação na elaboração do presente
diploma, através das suas organizações sindicais. Foram
devidamente ponderadas as opiniões formuladas, tendo
merecido acolhimento múltiplas propostas de alteração,
sem prejuízo da filosofia de base subjacente ao diploma.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses (ANMP) e a Associação Nacional de Fre-
guesias (ANAFRE).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Ao pessoal do quadro dos serviços dos municípios
e das freguesias que tenha sido admitido até ao dia
20 de Outubro de 1991 para lugares de ingresso ou
de acesso ou promovido com violação de disposições
legais geradora de nulidade ou de inexistência jurídica
é aplicável o processo de regularização constante do
Decreto-Lei n.o 413/91, de 19 de Outubro, ratificado
pela Lei n.o 5/92, de 21 de Abril, com as alterações
resultantes dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Na aplicação das normas previstas no Decreto-Lei
n.o 413/91, de 19 de Outubro, devem ser consideradas
as agregações de categorias e alterações de carreiras
decorrentes do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 31 de
Dezembro.

Artigo 3.o

É revogado o n.o 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 413/91, de 19 de Outubro.

Artigo 4.o

1 — O pessoal provido nos termos do Decreto-Lei
n.o 413/91, de 19 de Outubro, que, por força do disposto
no n.o 4 do artigo 5.o, não ascendeu na carreira, pode
ser opositor a concursos de acesso, independentemente
das habilitações literárias ou profissionais normalmente
exigíveis para o acesso na mesma.

2 — Nos concursos a que se refere o número anterior,
em caso de igualdade de classificação entre candidatos
possuidores e não possuidores das habilitações literárias
ou profissionais exigíveis para o acesso na respectiva
carreira, preferem os que possuam aquelas habilitações.

Artigo 5.o

1 — O pessoal a que se refere o artigo anterior é
candidato único a concurso de acesso à categoria
seguinte, a abrir no prazo de 90 dias, a contar da data
da publicação do presente diploma.

2 — O concurso a que se refere o número anterior
efectua-se para as vagas existentes ou para lugares auto-
maticamente aditados ao quadro de pessoal por força
do presente diploma, quando tal se mostre necessário.

3 — O concurso previsto no n.o 1 obedece aos prazos
e formalidades de publicitação do concurso interno de
acesso limitado.

4 — Os lugares criados nos termos do n.o 2 são extin-
tos quando vagarem.

5 — O concurso previsto nos números anteriores não
prejudica o ulterior acesso na carreira, a processar ao
abrigo do artigo 4.o, nos termos das regras gerais fixadas
para os concursos de acesso.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho.

Promulgado em 29 de Outubro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Novembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 490/99

de 17 de Novembro

Com vista ao cumprimento do acordo salarial para
1999, celebrado com a Frente Sindical da Administração
Pública, impõe-se regulamentar o ponto 13 do seu anexo.
Trata-se de possibilitar a condução de viaturas oficiais
pelos trabalhadores em geral, ainda que não sejam
motoristas.

Esta medida torna-se necessária essencialmente para
os serviços e organismos do Estado cujos funcionários
frequentemente necessitem de efectuar serviço externo,
no âmbito quer da realização de acções de fiscalização,
quer de auditorias, quer do acompanhamento de tra-
balhos no exterior.


